
 
 

EXTRATO DA ATA DA 01ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL REGIONAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DO 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARÁ, REALIZADA EM 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
** As informações marcadas como tachadas, obedecem às disposições do Decreto Lei nº 9.295/1946. 

EXTRATO_ATA_TRED_ORDINÁRIA_01_23_FEVEREIRO_2024 Página 1 

Horário: 14h49min. Local: Auditório da FAPESPA. Membros presentes: Contadores: Ailton Ramos 1 

Correa Junior, Presidente, Ana Cristina Cardoso Marques, Anderson Roberto Pires e Silva, Dênia Patrícia 2 

Soares, Ewerton Ribeiro Jorge, Leonel Santos Medeiros Rabello Mendes, Luiz Thomas Conceição Neto, 3 

Nelson Gustavo Rufino Rocha, Neusa Caldas Martins, Rafael Larêdo Mendonça, Rodrigo Silva Cavalcante, 4 

Sandy Patrycia Teixeira Sena e Taynara Santos Nascimento e o Técnicos em Contabilidade: Carlos 5 

Augusto Frota Sodré e Maria Vieira dos Santos. Conselheiros suplentes: Contadores: Ubirajara dos 6 

Santos Rodrigues, Dirson Medeiros da Silva Neto, Márcias Athayde Moreira e Janaína dos Santos 7 

Canindé. Convocados: Não Houve. Ausências: Não houve. Ausências justificadas: Não houve. Outras 8 

presenças: Não houve. Visitantes: Não houve. Abertura: O senhor Ailton Ramos Correa Junior, 9 

Presidente do Tribunal Regional de Ética e Disciplina do Pará-TREDPA, agradeceu as presenças, em 10 

seguida fez a abertura dos trabalhos. Assessoramento: Assessorando os trabalhos estava o 11 

Coordenador de Fiscalização Marcelo Roney Raiol Braga e o estagiário Carlos Alexandre Santana Tabosa. 12 

Em seguida o Presidente Ailton Ramos Correa Junior passou a palavra ao Vice-Presidente de 13 

Fiscalização, Ética e Disciplina, Contador Nelson Gustavo Rufino Rocha para expor os expedientes. 14 

Expediente: 1. Viagem da Fiscalização: Viagem da fiscalização para cidade de Paragominas, pelo 15 

período de 19 a 23/02/2024, pelas fiscais Luíza Maíza de Albuquerque e Tatiana Silva Pes; 2. Ofícios 16 

recebidos do CFC: Comunicado via e-mail da fiscalização do CFC determinando que organizações 17 

contábeis e profissionais que não estiverem elaborando a escrituração contábil dos seus clientes deverá 18 

ser lavrado auto de infração, visto a obrigatoriedade de se exigir está no Código Civil e nas NBCs; Ofício-19 

Circular nº5199/2023/DIREX/CFC - Devolução do processo nº2022/000025, com a decisão de negar 20 

provimento, mantendo a decisão do Regional de multa no valor de R$5.030,00 (cinco mil e trinta reais); 21 

3. Ofícios e Comunicados recebidos dos CRC’s: Aviso de penalidade do CRCSC – Suspensão do Exercício 22 

Profissional por 6 (seis) meses ao Técnico em Contabilidade Schirley Schmidt de registro SC-021330/O; 23 

4. Comunicados internos do CRCPA: Publicação no site do CRCPA do plano anual de fiscalização e da 24 

guia de orientações ao profissional; memorando 08/2024/REG – Solicitação de Diligência/Fiscalização a 25 

Organização Contábil. 5. Apresentação: Houve a apresentação dos dados quantitativos dos trabalhos 26 

realizados no dia anterior das Câmaras de Fiscalização e de Ética e Disciplina onde foi realizado um 27 

treinamento aos Conselheiros presentes e distribuídos 92 (noventa e dois) processos para relato na 28 

próxima reunião a ocorrer em 25/03/2024. Ordem do dia: 1. Distribuição de Processos: Não houve. 29 

2.Homologação de atas: dando prosseguimento a pauta e com o retorno da palavra, o Presidente do 30 

Tribunal Regional de Ética e Disciplina do Pará, Contador Ailton Ramos Correa Junior, colocou em 31 

apreciação para aprovação da ATA DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CAED - CÂMARA DE ÉTICA E 32 

DISCIPLINA, realizada no dia 19 de dezembro de 2023, visando a sua homologação. A referida ata, 33 

depois de colocada em votação, foi homologada sem alteração por unanimidade. Depois, em seguida, 34 

colocou em apreciação para aprovação da ATA DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL REGIONAL DE 35 

ÉTICA E DISCIPLINA, realizada no dia 20 de dezembro de 2023, visando a sua homologação. A referida 36 

ata, depois de colocada em votação, foi homologada sem alteração por unanimidade. Relato de 37 

processos: Não houve. Adiamento de relato de processo: Não houve. Interesse geral: O Contador 38 

Ailton Ramos Correa Junior, Presidente, passou a palavra ao Coordenador de Fiscalização para repassar 39 

informações de interesse de todos com relação a assuntos pertinentes a mudanças na distribuição de 40 

processos. Com a palavra o Coordenador Marcelo Roney Raiol Braga passou a informar que devido aos 41 

prazos impostos pelo CFC para relato de até 150 dias corridos a partir do vencimento do prazo ou da 42 

apresentação de defesa, apesar de que a norma processual, Resolução CFC nº1.603/2020, prevê o prazo 43 
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de relato de até duas reuniões planárias ordinárias, prorrogável por mais uma reunião. Diante disso, os 44 

processos poderão ser distribuídos assim que tiverem sido saneados pelo departamento de fiscalização. 45 

O que ocorrer: Não houve. Encerramento: Esgotada a pauta, o Contador Ailton Ramos Correa Junior, 46 

Presidente do Tribunal Regional de Ética e Disciplina do Pará, agradeceu as presenças e assim encerrou 47 

a sessão às 15h18min. A presente ata, foi lavrada por mim, Marcelo Roney Raiol Braga, Coordenador de 48 

Fiscalização, que a assino após sua leitura e aprovação, juntamente com todos os presentes. Belém (PA), 49 

23 de fevereiro de 2024.  50 

 
 

         

Marcelo Roney Raiol Braga 
Coordenador de Fiscalização 
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